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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     

 

   PORTARIA    

PORTARIA Nº 410, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor CRISTIANO AMARAL DA SILVA a esta 

municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, 
que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor 

adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro 

período”. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias restantes de férias ao servidor CRISTIANO AMARAL DA SILVA, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, Nível IV, Classe E, lotado na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 01/04/2021 a 31/03/2022, 
contando a partir do dia 11/09/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 26/09/2023. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

                      Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 11 de setembro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 411, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 

 “Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 

Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor CRISTIANO AMARAL DA SILVA a esta 

municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, 
que autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor 

adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro 

período”. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor CRISTIANO AMARAL DA SILVA, ocupante do cargo 

de provimento efetivo de Assistente Social, Nível IV, Classe E, lotado na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, referente ao período aquisitivo de 01/04/2022 a 31/03/2023, contando a partir 

do dia 26/09/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 06/10/2023. 

Parágrafo Único: Os 20 (vinte) dias restantes serão gozados mediante acordo do Servidor com a Secretaria Municipal 

de Assistência Social e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação 

no Diário Oficial deste Município. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

                      Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 11 de setembro de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 412, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 

“Concede férias ao servidor que menciona, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 
50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor CLODOALDO TEIXEIRA RAMOS, a esta 

municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que 

autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor 

adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro 

período”. 
           RESOLVE: 
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Artigo 1º - Conceder 20 (vinte) dias restantes de férias ao servidor CLODOALDO TEIXEIRA RAMOS, ocupante 

do Cargo em Comissão de Gerente Municipal de Vigilância, Epidemia Sanitária e Endemias, DAS-2, 

lotado na Secretaria Municipal Saúde, referente ao período aquisitivo de 12/01/2022 a 

11/01/2023, a contar do dia 11/09/2023, devendo retornar à sua respectiva função em 

01/10/2023. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
                    Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 11 de setembro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 413, DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 

 “Concede férias à servidora que menciona, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 
50 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias do Servidor JOELMA DE SOUZA RAMOS a esta 

municipalidade.  

CONSIDERANDO o disposto no caput do art. 85 da Lei Complementar nº 015, de Agosto de 2003, que 

autoriza o parcelamento das férias do servidor público em até três etapas. 

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo Único do artigo acima citado, “o servidor receberá o valor 

adicional previsto no inciso XVII do Artigo 7º da Constituição Federal quando da utilização do primeiro 
período”. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias ao servidor JOELMA DE SOUZA RAMOS, ocupante do cargo de 

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe H, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde referente ao período aquisitivo de 08/08/2021 a 01/08/2022, a contar do dia 11/09/2023, devendo 

retornar à sua respectiva função em 20/09/2023. 

Parágrafo Único: Os 10 (dez) dias restantes serão gozados mediante acordo da Servidora com a Secretaria Municipal 

de Saúde, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva publicação no Diário Oficial 
deste Município. 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 11 de setembro de 2023.  

 ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO    
TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 001/2023 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) n. 

03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, n. 382, centro, em Jateí/MS, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade RG n. 001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o n. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de 

pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

Fica encerrado, a partir de 05 de setembro de 2023, o Contrato Administrativo n. 001/2023, celebrado entre o 
Município de Jateí/MS e a Empresa OPUS ASSESSORIA E PROMOÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o N° 88.916.135/0001-42, com vigência de 18/01/2023 a 31/08/2023, cujo objeto (Contratação com show de 

artista consagrado da música sertaneja – Cantor Daniel, para apresentação musical no dia 30 de junho de 2023, na 

46° Festa da Fogueira do município de Jateí/MS). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS O 

ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação vigente 
no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado. 

2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilidade, a saber: 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidos no Contrato/Ata de Registro de 

Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) n. 8.666/1993 

aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS n. 088/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 

Administrativo. 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 

Jateí/MS, 05 de setembro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 002/2023 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) n. 

03.783.859/0001-02, com sede administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, n. 382, centro, em Jateí/MS, neste 

ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade RG n. 001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o n. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de 

pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 05 de setembro de 2023, o Contrato Administrativo n. 002/2023, celebrado entre o 

Município de Jateí/MS e a Empresa TALISMA ADMINISTRADORA DE SHOWS E EDITORA MUSICAL LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o N° 07.694.879/0001-68, com vigência de 18/01/2023 a 31/08/2023, cujo objeto 

(Contratação com show de artista consagrado da música sertaneja – Cantor Leonardo, para apresentação musical 

no dia 02 de julho de 2023, na 46° Festa da Fogueira do município de Jateí/MS). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS O 

ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação vigente 
no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado. 

2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilidade, a saber: 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidos no Contrato/Ata de Registro de 

Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) n. 8.666/1993 

aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS n. 088/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 

Administrativo. 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 

Jateí/MS, 05 de setembro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 003/2023 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) n. 03.783.859/0001-02, 

com sede administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, n. 382, centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n. 001.440.006, SSP/MS e do 

C.P.F. (M.F.) sob o n. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo em referência, 

conforme disposições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

Fica encerrado, a partir de 05 de setembro de 2023, o Contrato Administrativo n. 003/2023, celebrado entre o Município de 

Jateí/MS e a Empresa ISRAEL E RODOLFFO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o N° 19.179.536/0001 

44, com vigência de 18/01/2023 a 31/08/2023, cujo objeto (Contratação com show de artista consagrado da música sertaneja 
– Dupla Israel e Rodolffo, para apresentação musical no dia 01de julho de 2023, na 46° Festa da Fogueira do município de 

Jateí/MS). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação vigente no caso de 

se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a 

saber: 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidos no Contrato/Ata de Registro de Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) n. 8.666/1993 aplicáveis 
à matéria, a Resolução – TCE/MS n. 088/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato Administrativo. 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 

Jateí/MS, 05 de setembro de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

      

   AVISO DE LICITAÇÃO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 142/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 062/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS (ME),  

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E EQUIPARADAS. 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço 

Global, no dia 26 de Setembro de 2023, às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-

MS, Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  “aquisição  de extintores, recargas e placas de sinalização para 
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 contribuir com medidas de seguranças, atendendo as necessidades das Secretarias Municipais”, em conformidade 

com Termo de Referência onde constam as demais especificações do objeto. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Jateí, sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ou site 

www.jatei.ms.gov.br.  

Jateí/MS, 11 de Setembro de 2023. 

Liliane de Brito Salomão Koyanagui 
Pregoeira 

 

   ATOS DO PODER LEGISLATIVO    

 

   EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO    

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL 

DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO N° 014/2022 AO CONTRATO N° 011/2022 

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS E GUAPORÉ ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA. 

OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato n.º 011/2022. 

ADITAMENTO - DO PRAZO DE DURAÇÃO: A duração do instrumento de contrato celebrado fica doravante 

prorrogado pelo prazo de mais 12 (doze) meses, tendo seu término em 06/09/2023. 

DO VALOR: o valor total do presente Termo Aditivo é de R$ 2.550,00 (dois mil quinhentos reais e cinquenta reais), 

pago em 1 (uma) única parcela, pela prestação de serviço. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - os recursos destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente 
contratação correrão por conta da dotação orçamentaria:  

ORGÃO: 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE JATEI 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001 – CÂMARA MUNICIPAL  

3.0.00.00.00.00.00 – DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FUNDAMENTO LEGAL: 

O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, § I, inc. II e IV c/c Artigo 65, Inciso II da Lei nº 

8.666/93 e demais alterações posteriores correlatas. 
DATA: 06/09/2023. 

ASSINAM: FRANCISCO ALVES DE ARAUJO – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – CONTRATANTE; 

GUAPORÉ ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA-CONTRATADA. 

Jateí - MS, 06 de setembro de 2023. 
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